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CAPUZ PARA ELETRIGISTA RISCO
2
Especificaçäo: Capuz para eletricista
(balaclava) com as seguintes
características m ínimas:****tecido****
* mínimo de 14,0 callcm2 (ATPV)
* risco 2 (NFPA 70e)
* gramatura:237 glm2 (+l- 100/o)* antichama por toda vida útil do
tecido independentemente do número
de lavagens* vida útil: mínimo 60 higienizaçöes
(resistência mecânica)
* o fornecedor deve apresentar laudo
da qualidade do tecido emitido pelo
fabricante, conforme norma

R$ 972,00

¿

R$ 81,00

pç0101

CAPUZ PARA ELETRICISTA
Especificação: Capuz para eletricista
com as seguintes características
mínimas:****tecido****
* mínimo de 40,0 callcm2 (ATPV)
* 3 camadas
* risco a (NFPA 70e)
* gramatura:26A glm2 (+l'10%)
* 88o/o algodäo e 12% poliamida* antichama por toda vida util do
tecido independentemente do número
de lavagens* vida útil: mínimo 60 higienizações
(resistência mecânica)* as tonalidades devem ser na cor
azul (próxima ao azul royal).
* o fornecedor deve apresentar laudo
da qualidade do tecido emitido pelo
fabricante, conforme norma
regulamentadora NR-10 e classes de
risco em "ATPV"
- para intervençöes sobre as demais
vestimentas em manobras de média
tensäo.- capuztipo carrasco
- capacete MSA
- protetor facial cor ambar de 40 ATPV

R$ 2.026,50 R$ 2.026,50

Redigido ¡ror'fhais Coelho de $ii - Aux. Acim. lD(ìli -J- P/\ Dr-c/sl.$c 
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regulamentadora NR-10 e classes de
risco em "ATPV"

pç0802 R$ 91,00

AVENTAL QUIMICO COM MANGAS
EM NYLON TAMANHO G
Especificação: avental químico com
mangas, em nylon emborrachado com
uma face em poliamida e outra em
PVC (lado externo emborrachado);
Costuras impermeabilizadas através
de selagem térmica;
Mangas com regulagem de elástico
nos punhos, alças no pescoço e nas
costas para ajuste;
Elástico de 35mm na parte traseira na
altura das mangas;
Silk screen a base de água com

R$ 728,00
¿

pç080l R$ 91,00

AVENTAL QUIMICO COM MANGAS
EM NYLON TAMANHO M
Especificaçäo: avental químico com
mangas, em nylon emborrachado com
uma face em poliamida e outra em
PVC (lado externo emborrachado);
Costuras impermeabilizadas através
de selagem térmica;
Mangas com regulagem de elástico
nos punhos, alças no pescoço e nas
costas para ajuste;
Elástico de 35mm na parte traseira na
altura das mangas;
Silk screen a base de água com
logotipo do SAAE na cor branca,
tamanho 70 x 70mm do lado esquerdo
Cor a definir;
Deverá atender as normas técnicas
ISO 16602 e BS 3546;
C.A, referência 46,906;
Tamanho M,

R$ 728,00

(

Unid.Qtde.Item Especificaçäo do objeto Valor Unitário
(R$) Valor Total (R$)

LOTE 19 - AMPLA CONCORRÊNCIA
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LUVA DE PVC 36 CM . FORRADA
Especificaçäo: Luva confeccionada
com suporte têxtil em malha de
algodão 100o/o antialérgico, com
revestimento de cloreto de polivinila
(PVC), com face palmar áspera,
revestimento interno de malha em
algodäo. Tamanho 9.112" punho 36
cm, na cor verde, Conforme norma

par R$ 33.060,00

¿

R$ 11,02

QtdeItem Especificação do objetoUnid Valor Total (R$)Valor Unitário
(R$)

LOTE 20 - AMPLA CONCORRÊNCIA

0403 pç

AVENTAL QUIMICO COM MANGAS
EM NYLON TAMANHO GG
Especificaçäo: avental químico com
mangas, em nylon emborrachado com
uma face em poliamida e outra em
PVC (lado externo emborrachado);
Costuras impermeabilizadas através
de selagem térmica;
Mangas com regulagem de elástico
nos punhos, alças no pescoço e nas
costas para ajuste;
Elástico de 35mm na parte traseira na
altura das mangas;
Silk screen a base de água com
logotipo do SAAE na cor branca,
tamanho 70 x 70mm do lado esquerdo
Cor a definir;
Deverá atender as normas técnicas
ISO 16602 e BS 3546;
C,A. referência 46.906;
Tamanho GG.

R$ 91,00 R$ 364,00

logotipo do SAAE na cor branca,
tamanho 70 x 70mm do lado esquerdo
Cor a definir;
Deverá atender as normas técnicas
ISO 16602 e BS 3546;
C.A. referência 46.906;
Tamanho G.

Reuiiç¡ic1o por'Ihaís Coelhr: cle Sá -.y'tLix. Acim /D{ìlì f Dt_0/t;r-sc (-
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par7506 R$ 5,80

LUVA EM N¡TRILICA 36 CM - SEM
FORRO - TAM. XG
Especificaçäo: Luva nitrílica, palma
áspera, com punho de 15 cm ou
comprimento total de 3ô cm, palma
tamanho 10 ou XG.
Ref. C.A. 16314

R$ 435,00

22505 par R$ 5,80

LUVA EM NITRíLICA 36 CM - SEM
FORRO - TAM. G
Especificação: Luva nitrílica, palma
áspera, com punho de 15 cm 06ou
comprimento total de 36 cm, palma
tamanho 9 ou G.
Ref. C.A. 16314

R$ 1.305,00 (

04 Par225

LUVA EM N¡TRíLICA 36 CM - SEM
FORRO - TAM. M
Especificaçäo: Luva nitrílica, palma
áspera, com punho de 15 cm ou
comprimento total de 36 cm, Palma
tamanho I ou M.
Ref. C.A. 16314

R$ 5,80 R$ 1.305,00

22503 par

LUVA EM NITRILICA 36 CM - SEM
FORRO - TAM. P

Especificação: Luva nitrílica, palma
áspera, com punho de 15 cm ou
comprimento total de 36 cm, Palma
tamanho 7 ou P.
Ref. C.A. 16314

R$ 5,80 R$ 1.305,00

1502 par

LUVA EM NTRíLICA 46 CM - SEM
FORRO
Especificação: Luva nitrílica, palma
áspera, com punho de 25 cm ou
comprimento total de 46 cm, Palma
tamanho 10 ou XG.
Ref. C,A. 16314

R$ 25,93 R$ 388,95

EN 374
Ref. C.A. 1713

LOTE 22 - AMPLA CONCORRÊNCIA

Rritjiqicjo poi -lhaís Coelho cle Sá.- /r,ux. Atlt¡. /DOiì ¿ PA;122 '2/1 Dr-Oif.ii-sc 
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R$ 1.410,00

(¿

R$ 23,50

LUVA DE SEGURANçA
TRICOTADA . TAM. M
Especificação: Luva de segurança
tricotada com fios de fibra de vidro e
fios sintéticos, revestimento duplo na
face palmar da mäo e dos dedos em
borracha nitrílica antiderrapante tipo

par6005

par3004 R$ 1.477,50R$ 49,25

LUVA ANT| V|BRAçÃO - TAMANHO
XG
Especificaçäo: Luva de segurança
tricotada em algodão, recoberta com
gomos de cloro neoprene na palma e
face palmar dos dedos, punho com
elástico e acabamento em overloque,
Tamanho XG
Ref. C.4.35975

4503

LUVA ANT| V|BRAçÃO - TAMANHO
G
Especificaçäo: Luva de segurança
tricotada em algodäo, recoberta com
gomos de cloro neoprene na palma e
face palmar dos dedos, punho com
elástico e acabamento em overloque.
Tamanho G (grande)
Ref. C.4.35975

par R$ 49,25 R$ 2.216,25

02 par05 R$ 49,25

LUVA ANT| VIBRAçÃO - TAMANHO
M
Especificaçäo: Luva de segurança
tricotada em algodäo, recoberta com
gomos de cloro neoprene na palma e
face palmar dos dedos, punho com
elástico e acabamento em overloque.
Tamanho M (médio)
Ref. C.4.35975

R$ 246,25

par15001

LUVA DE SEGURANçA EM LÁTEX
NATURAL P/ ALVENARIA
Especificaçäo: Luvas de segurança,
confeccionada em látex natural,
forrada em malha de algodäo, com
punho em malha, tamanho M,
- Similar (nitrilon) ref. C.A. 32138

R$ 9,50 R$ 1.425,00

Qtde.Item Unid. Especificaçäo do objeto
Valor Unitário

(R$)
Valor Total (R$)

Redigido ¡ror Th;:ís Coelho de $¡i - Ai¡x. Aciryi. iDC'$ { PA:ì nrcisr l;c À(/_\J---.-.
6
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LUVA DE SEGURANçA
TRICOTADA . TAM. G
Especificação: Luva de segurança
tricotada com fios de fibra de vidro e
fios sintéticos, revestimento duplo na
face palmar da mäo e dos dedos em
borracha nitrílica antiderrapante tipo
areia, dorso totalmente recoberto em
borracha nitrílica, punho com elastano
e tamanho diferenciado por cores.
Com desempenho 4444, em que:
4-Resistente a abrasão;
4-Resistente ao corte por lâmina;
4-Resistente ao rasgamento;
4-Resistente a perfuração por punção;
- Atender a MT-1111997
- Agentes químicos:
Classe A - Tipo 2: Agressivos básicos;
ClasseB-Detergentes,saböes,
amoníaco e similares;
Classe C - Tipo 1: Hidrocarbonetos
Alifáticos, Tipo 2: Hidrocarbonetos
Aromáticos, Tipo 3: Álcoois, Tipo 4:

R$ 7.050,00

I

R$ 23,50

areia, dorso totalmente recoberto em
borracha nitrílica, punho com elastano
e tamanho diferenciado por cores.
Com desempenho 4444, em que:
4-Resistente a abrasão;
4-Resistente ao corte por lâmina;
4-Resistente ao rasgamento;
4-Resistente a perfuraçäo por punção;
- Atender a MT-1111997
- Agentes químicos:
Classe A - Tipo 2: Agressivos básicos;
ClasseB-Detergentes,saböes,
amoníaco e similares;
Classe C - Tipo 1: Hidrocarbonetos
Alifáticos, Tipo 2: Hidrocarbonetos
Aromáticos, Tipo 3: Alcoois, Tipo 4:

Eteres, Tipo 5: Cetonas, Tipo 6:

Ácidos orgânicos, Tipo 8: Esteres.
- Seguir os padröes da EN420 e

EN388.
- Tamanho: M (8)
- Referência: CA 34270

ïìerlic¡icìo ¡rtit t hr:ís t;r)erllìi) ile [ì¡i -'Âu>1. Arit¡i. il.](-ìl-'i
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LUVA DE SEGURANçA
TRICOTADA - TAM. GG
Especificação: Luva de segurança
tricotada com fios de fibra de vidro e
fios sintéticos, revestimento duplo na
face palmar da mäo e dos dedos em
borracha nitrílica antiderrapante tipo
areia, dorso totalmente recoberto em
borracha nitrílica, punho com elastano
e tamanho diferenciado por cores.
Com desempenho 4444, em que:

4-Resistente a abrasäo;
4-Resistente ao corte por lâmina;
4-Resistente ao rasgamento;
4-Resistente a perfuraçäo por punção;
- Atender a MT-1111997
- Agentes químicos:
Classe A - Tipo 2: Agressivos básicos;
ClasseB-Detergentes,saböes,
amoníaco e similares;
Classe C - Tipo 1: Hidrocarbonetos
Alifáticos, Tipo 2: Hidrocarbonetos
Aromáticos, Tipo 3: Álcoois, Tipo 4:
Éteres, Tipo 5: Cetonas, Tipo 6:

Ácidos orgânicos, Tipo 8: Esteres,
- Seguir os padröes da EN420 e
EN388.
- Tamanho: GG (10)
- Referência: CA 34270

R$ 23,50 R$ 7.050,00

Éteres, Tipo 5: Cetonas, TiPo 6:

Ácidos orgånicos, Tipo 8: Ésteres.
- Seguir os padröes da EN420 e

EN388.
- Tamanho: G (9)
- Referência: CA 34270

(

01
MÁScARA RESPIRATÓNI¡ SEM¡
FACIAL C/ FILTROS DUPLOS

pç23 R$ 3.790,40R$ 164,80

Especificaçäo do objetoUnidQtdeItem Valor Total (R$)Valor Unitário
(R$)

LOTE 24- AMPLA CONCORRÊNCIA
L

Rerciiç1ido por Thaís Ôoeiho de lìá - Atrx. Adm. /DC$ ¿ PA utt,st.sçt Pv-\l--*--^'
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pç4003 R$ 6,670,00

I
R$ 166,75

TIRANTE COMPLETO PARA
MÁSCARA FACIAL
Especificação: Tirante completo com
presilhas para máscara facial inteira
tipo respirador, fabricado em tiras de
elastômero sintético, que fixam o EPI
na cabeça do usuário.
Deverá ser compatível com máscaras
faciais utilizadas pelo SAAE Sorocaba

pç4902 R$ 969,90

RESPIRADOR PURIFICADOR DE
AR TIPO PECA FACIAL INTEIRA
Especificação: Respirador purificador
de ar tipo peca facial inteira - série
7800. Visor em policarbonato
transparente, fixado por um aro de
metal ou material plástico, suporte
para filtro com rosca, mascarilha
interna, tirante de cabeça com cinco
pontos de apoio preso por fivelas para
ajuste rápido, válvula de exalação.
Utilizada com filtros mecânicos
especiais.
Tamanho: M / G
Ref. C.4.36601

R$ 47.525,10

Especificaçäo: Respirador purificador
de ar tipo peca semi facial,
confeccionado em silicone com borda
interna. Nas laterais do corpo da peça
estäo localizadas 02 aberturas, uma
de cada lado com encaixes para 02
dispositivos dotados de válvula de
inalaçäo na parte traseira e de uma
rosca externa na parte dianteira, onde
säo rosqueados os filtros químicos
combinados e para partículas ou a

base de fixação p/ utilizaçäo dos filtros
para partículas com formato de disco.
Possui uma abertura localizada na
parte centro inferior na qual é fixado
um suporte dotado internamente de
01 válvula de inalação e de 01 tampa
com encaixe tipo pressão.
TamanhosP,MeG
Ref. C,A. 19378

Redig¡clo por T'hais í,ìc¡elho de $á -" At¡>r. Adm. /DCLj T cii"ir.rjc Ý
9
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CINTO DE SEGURANçA PARA
ELETRICISTA
Especificaçäo: Cinturão ergonômico
com talabarte de segurança em
poliamida de alta densidade Para
trabalhos em altura. Com reforço
lombar e regulagem rápida na cintura,
partes metálicas com revestimento
dielétrico, com porta ferramentas, que
atenda a NR10, com C,A.

R$ 1.460,00 R$ 11.680,00

Qtde.Item Unid.
Valor Unitário

(R$)Especificaçäo do objeto Valor Total (R$)

LOTE 29- AMPLA CONCORRÊNCIA

0401 pç R$ 397,40

MACACÃO EM NYLON TAMANHO
G COM LUVAS E BOTA N. 39
Especificaçäo: Macacão em nYlon
emborrachado tamanho G com luvas
e bota número 39, com uma face em
poliamida e outra em PVC (lado
em borrachado externo) ;

Vestimenta em peça única, com
capuz fixo e fechamento frontal,
através de abertura "V" e sobre essa
abertura uma lapela fechada com
zíper;
Possui acoplagem nos punhos de
luvas de PVC (C.4. 38,792) e nas
pernas de bota de PVC (C.4. 37.456);
Possui elásticos de regulagem na
cintura (costas);
Cor a definir;
Deverá atender as normas técnicas
ISO 16602 + alteraçäo posterior e BS
3546;
C.A. Referência 43.617

R$ 1.589,60

I

UnidQtdeItem Especificaçäo do objeto
Valor Unitário

(R$) Valor Total (R$)

LOTE 3¿+- AMPLA CONCORRÊNCIA

'4Reitiic¡ic1o por Thaís Coellio de Sá - Arrx Aclrr /LICS J fJA ;J r-ciÍìlrjc Y_ 10
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uncncÃo EM NYLoN TAMANHo
GG GOM LUVAS E BOTA N. 40
Especificação: Macacäo em nylon
emborrachado tamanho GG com
luvas e bota número 40, com uma
face em poliamida e outra em PVC
(lado emborrachado externo);
Vestimenta em peça única, com
capuz fixo e fechamento frontal,
através de abertura "V" e sobre essa
abertura uma lapela fechada com
ziper;
Possui acoplagem nos punhos de
luvas de PVC (C.A. 38.792) e nas
pernas de bota de PVC (C.4. 37.a56);
Possui elásticos de regulagem na
cintura (costas);
Cor a definir;
Deverá atender as normas técnicas
ISO 16602 + alteraçäo posterior e BS
3546;
C.A. Referência 43.617

R$ 1.589,60

/

R$ 397,40

pç0402

MACAGÃO EM NYLON TAMANHO
G COM LUVAS E BOTA N. 42
Especificação: Macacäo em nYlon

emborrachado tamanho G com luvas
e bota número 42, com uma face em
poliamida e outra em PVC (lado
emborrachado externo);
Vestimenta em peça única, com
capuz fixo e fechamento frontal,
através de abertura "V" e sobre essa
abertura uma lapela fechada com
zíper;
Possui acoplagem nos punhos de
luvas de PVC (C.A. 38.792) e nas
pernas de bota de PVC (C.4. 37,a56);
Possui elásticos de regulagem na
cintura (costas);
Cor a definir;
Deverá atender as normas técnicas
ISO 16602 + alteração posterior e BS
3546;
C.A, Referência 43.617

R$ 1.589,60R$ 397,40

Rerciiçlido por Ihaís Coeiho cle {ìa * Aitx. Adm /DCS ! PA 2929t2 Dr-cisr-sic (- ll
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uRcnCÃO EM NYLON TAMANHO
GG COM LUVAS E BOTA N. 44
Especificação: Macacäo em nylon
emborrachado tamanho GG com
luvas e bota número 44, com uma
face em poliamida e outra em PVC
(lado emborrachado externo);
Vestimenta em peça única, com
capuz fixo e fechamento frontal,
através de abertura "V" e sobre essa
abertura uma lapela fechada com
zíper;
Possui acoplagem nos punhos de
luvas de PVC (C.A. 38.792) e nas
pernas de bota de PVC (C.4. 37.a56);
Possui elásticos de regulagem na
cintura (costas);
Cor a definir;
Deverá atender as normas técnicas
ISO 16602 + alteraçåo posterior e BS
3546;
C.A, Referência 43.617 ;

R$ 397,40 R$ 1.589,60

/

pç0404

MACACÃO EM NYLON TAMANHO
GG COM LUVAS E BOTA N. 42
Especificaçäo: Macacäo em nYlon

emborrachado tamanho GG com
luvas e bota número 42, com uma
face em poliamida e outra em PVC
(lado emborrachado externo);
Vestimenta em peça única, com
capuz fixo e fechamento frontal,
através de abertura "V" e sobre essa
abertura uma lapela fechada com
ziper;
Possui acoplagem nos Punhos de
luvas de PVC (C,4. 38.792) e nas
pernas de bota de PVC (C.4. 37.a56);
Possui elásticos de regulagem na
cintura (costas);
Cor a definir;
Deverá atender as normas técnicas
ISO 16602 + alteraçäo posterior e BS
3546;
C.A, Referência 43.617 ;

R$ 397,40 R$ 1.589,60

Reciigicio ¡ror 
-fheiÍ:; Ooelho de lìá - Atlx. Aclrn iDC$ ?-
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JARDINEIRA EM NYLON TAMANHO
G COM BOTA N. 40
Especificaçäo: Jardineira em nylon
impermeável tamanho G com bota
número 40, confeccionada em tecido
com espessura de 0,35 ffiffi,
composiçäo poliamida (interno) e
policloreto de vinila (externo);
Com botas de PVC acopladas e
impermeabilizadas na junçäo;
Fechamento através de overlock de
cinco fios e costuras pespontadas em
máquina reta simples com linha de
nylon 100% poliamida n. 60;
Deverá possuir alça para ajuste nos
ombros e cordão para regulagem na
cintura;
Deverá ser confeccionada com o lado
em borrachado externamente ;

As costuras deveräo ser
impermeabilizadas (externamente)
através de selagem por termofusäo,
através de duas camadas de tecido
por meio de um filme termofusível;
Cor a definir;
Na extremidade das pernas deverá
ser acopladas botas de PVC - C.A.
referência 37.456',
Deverá atender as normas técnicas
BS 3546;
C.A. referência 43.147 (lardineira com
botas de PVC);
Deverá ser apresentado no ato da
proposta os seguintes laudos:
a) Laudo de espessura do tecido,
segundo método SATRA TM 27104,
atestando espessura de 0,35 mm
(variação de +/- 0,5%);
b) Laudo de impermeabilidade
conforme diretrizes da norma
internacional British Standard 3424 -
método 29 A (baixa pressão) do
tecido e costuras, e laudo de
resistência a exposiçäo a produtos
químicos com detergente neutro
doméstico, sabäo em pó e água

R$ 249,00 R$ 996,00

lì.eciigictt por Thaís Coellro de Sá - Atr>1. Acim /Llil5 t PA'lr2.l)!2 ot r.¡sr lir; -44-u'
l3
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JARDINEIRA EM NYLON TAMANHO
G COM BOTA N. 42
Especificação: Jardineira em nylon
impermeável tamanho G com bota
número 42, conteccionada em tecido
com espessura de 0,35 ffiffi,
composiçäo poliamida (interno) e
policloreto de vinila (externo);
Com botas de PVC acopladas e
impermeabilizadas na junçäo;
Fechamento através de overlock de
cinco fios e costuras pespontadas em
máquina reta simples com linha de
nylon 100% poliamida n. 60;
Deverá possuir alça para ajuste nos
ombros e cordäo para regulagem na
cintura;
Deverá ser confeccionada com o lado
emborrachado externamente;
As costuras deveräo ser
impermeabilizadas (externamente)
através de selagem por termofusão,
através de duas camadas de tecido
por meio de um filme termofusível;
Cor a definir;
Na extremidade das pernas deverá
ser ecopledas botas de PVC - C.A.
referência 37.456;
Deverá atender as normas técnicas
BS 3546;
C,A. referência 43.147 (ardineira com
botas de PVC);
Deverá ser apresentado no ato da
proposta os seguintes laudos:
a) Laudo de espessura do tecido,

R$ 249,00 R$ 996,00

I

sanitária no tecido;
c) Laudo de resistência das costuras
segundo norma SATRA TM 180/95,
atestando resistência mínima de
10N/mm;
d) Certificado de aprovação (C.4.)
válido para proteçäo contra umidade
nível 4 no ensaio de resistência ao
rasgamento trapezoidal e contra
riscos de origem química.
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JARDINEIRA EM NYLON TAMANHO
GG COM BOTA N. 40
Especificação: Jardineira em nylon
impermeável tamanho GG com bota
número 40, confeccionada em tecido
com espessura de 0,35 ffiffi,
composição poliamida (interno) e
policloreto de vinila (externo);
Com botas de PVC acopladas e
impermeabilizadas na junção;
Fechamento através de overlock de
cinco fios e costuras pespontadas em
máquina reta simples com linha de
nylon 100% poliamida n.60;
Deverá possuir alça para ajuste nos
ombros e cordão para regulagem ne
cintura;
Deverá ser confeccionada com o lado
emborrachado externamente;
As costuras deveräo ser
impermeabilizadas (externamente)
através de selagem por termofusão,
através de duas camadas de tecido
por meio de um filme termofusível;

R$ 996,00

/

R$ 249,00

segundo método SATRA TM 27104,
atestando espessura de 0,35 mm
(variação de +/- 0,5%);
b) Laudo de impermeabilidade
conforme diretrizes da norma
internacional British Standard 3424 -
método 29 A (baixa pressäo) do
tecido e costuras, e laudo de
resistência a exposição a produtos
químicos com detergente neutro
doméstico, sabäo em pó e água
sanitária no tecido;
c) Laudo de resistência das costuras
segundo norma SATRA TM 180/95,
atestando resistência mínima de
1ON/mm;
d) Certificado de aprovaçäo (C.4.)
válido para proteçäo contra umidade
nível 4 no ensaio de resistência ao
rasgamento trapezoidal e contra
riscos de origem química,

iìecf igiclo por 1'haís Coe lho de Sá.- Attx, Aclt¡. /Düli ! Pt\ ?.929120 cilìr_$n
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pç0409 R$ 249,00

JARDINEIRA EM NYLON TAMANHO
GG COM BOTA N. 42
Especificação: Jardineira em nylon
impermeável tamanho GG com bota
número 42, confeccionada em tecido
com espessura de 0,35 ffiffi,
composição poliamida (interno) e
policloreto de vinila (externo);
Com botas de PVC acopladas e
impermeabilizadas na junção;
Fechamento através de overlock de
cinco fios e costuras pespontadas em
máquina reta simples com linha de

R$ 996,00 I

Cor a definir;
Na extremidade das pernas deverá
ser acoplada botas de PVC - C,A.
referência 37.456;
Deverá atender as normas técnicas
BS 3546;
C.A. referência 43,147 (lardineira com
botas de PVC);
Deverá ser apresentado no ato da
proposta os seguintes laudos:
a) Laudo de espessura do tecido,
segundo método SATRA TM 27104,
atestando espessura de 0,35 mm
(variaçäo de +/- 0,5%);
b) Laudo de impermeabilidade
conforme diretrizes da norma
internacional British Standard 3424 -
método 29 A (baixa pressão) do
tecido e costuras, e laudo de
resistência a exposiçäo a produtos
químicos com detergente neutro
doméstico, sabäo em pó e água
sanitária no tecido;
c) Laudo de resistência das costuras
segundo norma SATRA TM 180/95,
atestando resistência mínima de
1ON/mm;
d) Certificado de aprovação (C.4.)
válido para proteçäo contra umidade
nível 4 no ensaio de resistência ao
rasgamento trapezoidal e contra
riscos de origem química

i:ì€i(J,clicjo i)cri íhrì¡:; Coeíl¡ir cie {ì¡: --ALrx. Â,drit lÜCS J, PA )(¿2ilt2ö':: I t6
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pç0410 R$ 996,00R$ 249,00
JARDINEIRA EM NYLON TAMANHO
GG COM BOTA N. 44

nylon 100% poliamida n, 60;
Deverá possuir alça para ajuste nos
ombros e cordão para regulagem na
cintura;
Deverá ser confeccionada com o lado
emborrachado externamente;
As costuras deveräo ser
impermeabilizadas (externamente)
através de selagem por termofusåo,
através de duas camadas de tecido
por meio de um filme termofusivel;
Cor a definir;
Na extremidade das pernas deverá
ser acopladas botas de PVC - C,A.
referência 37.456;
Deverá atender as normas técnicas
BS 3546;
C.A. referência 43,147 (jardineira com
botas de PVC);
Deverá ser apresentado no ato da
proposta os seguintes laudos:
a) Laudo de espessura do tecido,
segundo método SATRA TM 27104,
atestando espessura de 0,35 mm
(variação de +/- 0,5%);
b) Laudo de impermeabilidade
conforme diretrizes da norma
internacional British Standard 3424 -
método 29 A (baixa pressão) do
tecido e costuras, e laudo de
resistência a exposiçäo a produtos
químicos com detergente neutro
doméstico, sabão em pó e água
sanitária no tecido;
c) Laudo de resistência das costuras
segundo norma SATRA TM 180/95,
atestando resistência mínima de
10N/mm;
d) Certificado de aprovaçäo (C.4.)
válido para proteçäo contra umidade
nível 4 no ensaio de resistência ao
rasgamento trapezoidal e contra
riscos de origem química.

/

PA .it2rl/2{i:4 ffi t'7



Prefeitura de
SOROGABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

coNTRATo No 5A

ritr;tr¡Elb'l'a ,G)tq
1,"-"N

ry'lr
tsLct2026

Especificaçäo: Jardineira em nylon
impermeável tamanho GG com bota
número 44, confeccionada em tecido
com espessura de 0,35 ffiffi,
composiçäo poliamida (interno) e
policloreto de vinila (externo);
Com botas de PVC acopladas e
impermeabilizadas na junçäo;
Fechamento através de overlock de
cinco fios e costuras pespontadas em
máquina reta simples com linha de
nylon 100% poliamida n. 60;
Deverá possuir alça para ajuste nos
ombros e cordão para regulagem na
cintura;
Deverá ser confeccionada com o lado
em borrachado externamente;
As costuras deverão ser
impermeabilizadas (externamente)
através de selagem por termofusão,
através de duas camadas de tecido
por meio de um filme termofusível;
Cor a definir;
Na extremidade das pernas deverá
ser acopladas botas de PVC - C.A.
referência 37.456',
Deverá atender as normas técnicas
BS 3546;
C.A. referência 43.147 (ardineira com
botas de PVC);
Deverá ser apresentado no ato da
proposta os seguintes laudos:
a) Laudo de espessura do tecido,
segundo método SATRA TM 27104,
atestando espessura de 0,35 mm
(variaçäo de +/- 0,5%);
b) Laudo de impermeabilidade
conforme diretrizes da norma
internacional British Standard 3424 -
método 29 A (baixa pressão) do
tecido e costuras, e laudo de
resistência a exposiçäo a produtos
químicos com detergente neutro
doméstico, sabäo em pó e água
sanitária no tecido;
c) Laudo de resistência das costuras

I
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segundo norma SATRA TM 180/95,
atestando resistência mínima de
1ON/mm;
d) Certificado de aprovaçäo (C,4.)
válido para proteçäo contra umidade
nível 4 no ensaio de resistência ao
rasgamento trapezoidal e contra
riscos de origem química,

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de
transcrição

1.3.1

1.3.2.

1.3.3

O Termo de Referência;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos dsupracitados

6
ilerdigicio poi. Th;ris Coeihti cle $¡i * Attx. Acitl /L)(ìlj

R$ 147.880,95TOTAL GERAL

02 pç150 R$ 10,60

TOUCA TIPO Ánnee
CONFECCIONADA EM BRIM
Especificação: Touca tipo ârabe
confeccionada em brim, sem aba,
com saia de proteçäo para a nuca,
sem fechamento frontal, na cor azul
royal, tamanho único

R$ 1.590,00

pç0501

CAPUZ PARA SOLDADOR
Especificaçäo: Capuz para soldador,
confeccionado em tecido 100%
algodäo, peso std 26091m2,
resistente, com costura reforçada,
com aba pl proteçäo do pescoço,
acabamento nas bordas, cor azul
royal.

R$ 41,00 R$ 205,00

Unid.Qtde.Item Especificação do objeto Valor Total (R$)Valor Unitário
(R$)

LOTE 35- AMPLA CONCORRÊNCIA

Pþ,':92.ÿizQ,:4 Dlcisi..5c 
ùt t9



Serv!ço Autônomo
de Agua e Esgoto

CONTRATO tlo 4

a a
¡¡

?)

tsLct2026

atlì
t'Prefeitura de

SOROGABA

SEGUNDA - UGÊNC|A E PRORROGAçÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (dozel meses,
contados a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n" 14.133, de 202

2.1.1. A prorrogação de que trata este item é

condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os preços

permanecem vantajosos para a Administraçäo, permitida a negociação com o contratado.

2.1.2. O contratado näo tem direito subjetivo à
prorrogação contratual.

2.1.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida

mediante celebraçäo de termo aditivo.

2.1.4. Deverá estar formalmente demonstrado no
processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.5. Deverá ser juntado relatório que discorra sobre a

execuçäo do contrato, com informações de que os serviços tenham sido prestados

regularmente;

2.1.6. Deverá ser juntada justificativa e motivo, por

escrito, de que a Administraçäo mantém interesse na realização do serviço;

2.1.7. Deverá ser juntada manifestação expressa do
contratado informando o interesse na prorrogação;

2.1.8. Deverá ser comprovado que o contratado mantém
as condições iniciais de habilitaçäo.

TERCETRA MODELOS DE EXECUçAO E GESTÃO
GoNTRATUAIS (ART. 92, lV Vll E Xvlll)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de
execuçäo, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, observaçäo e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato,

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAçAO

1.1. Não será admitida a subcontrataçäo do objeto contratual.

QUTNTA - PREçO (ART. 92, V)

5.1. O valor total da contratação é de R$ 147.880,95 (cento e
quarenta e sete mil, oitocentos e oitenta rea¡s e noventa e c¡nco centavos),

ô
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5.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas
ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou

impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes,

taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contrataçäo.

sExrA - PAGAMENTO (ART. 92,V E V¡)

6.1. O p,azo para pagamento ao contratado e demais
condiçöes a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

sÉilun - REAJUSTE (ART. 92, V)

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e

irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento estimado, em 2510612025.

7.1.1. Fica ressalvada a possibilidade de renúncia do

direito ao reajuste a ser manifesta formalmente pela CONTRATADA, oportunidade em que

a mesma deverá dar total e plena quitação quanto aos valores inerentes ao reajuste
renunciado, nada mais havendo a reclamar em juízo ou fora dele.

7.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno
mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.3. No caso de atraso ou näo divulgação do(s) índice (s) de
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s)
o(s) índice(s) definitivo(s).

7.4. Nas aferiçöes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para
reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

7.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(äo)
adotado(s), em substituiçäo, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então
em vigor.

7.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índ
substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

7.7. O reajuste será realizado por apostilamento.

orrAVA - oBRtGAçÖeS DO SAAE (ART. 92,X, Xl E XIV)

å
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8.1. São obrigaçÕes do SAAE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçöes

assumidas pela CONTRATADA, de acordo com o contrato e Seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condiçöes

estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre
vícios, defeitos ou incorreçöes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execuçäo do contrato e

o cumprimento das obrigaçöes pela CONTRATADA;

8.1.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA do valor
correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no
presente Contrato e no Termo de Referência.

8.1.6. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na

lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar a Autoridade Responsável para adoçäo
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela CONTRATADA;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as
solicitaçöes e reclamaçöes relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os
requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum
interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9. A Administraçäo terá o ptazo de 30 (trinta) dias
corridos, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a
prorrogaçäo motivada, por igual período.

8.1.10. Responder eventuais pedidos de
reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo
máximo de 30 (trinta) dias corridos.

8.1.11. Notificar os emitentes das garantias quanto ao
início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas
contratuais.

8.'1.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior
alteração do projeto pelo SAAE, no caso do art, 93, S2o, da Lei no 14.133, de 2021.

Iìedicticlo por'l-haís Coellro clt-. lìá - ALix ,A,drn. /DCf.i P/" iÊ7.91"? Di_011ì
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8.1.13. A Administração näo responderá por quaisquer

compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à

exeiução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de

ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

NONA - OBRIGAçÖES DA CONTRATADA (ART. 92, XIV XVI E
xvil)

9.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigaçöes
constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os

riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execuçåo do objeto, observando, ainda,

as obrigaçöes a seguir dispostas:

9.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos

decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de

1 9e0);

9.1.2. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de

24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaçäo;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas
pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, ll, da Lei n.o 14.133, de

2021) e prestar todo esclarecimento ou informaçäo por eles solicitados;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato,
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreçöes resultantes da execução ou

dos materiais empregados;

9.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos
decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à

Administraçäo ou terceiros, näo reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente
aos danos sofridos;

9.1.6. Quando näo for possível a verificação da
regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF, o contratado deverá
entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para

fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da
União; 3) certidöes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital
do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidao Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

d
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9.'1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas
as obrigaçöes trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em

legislação específica, cuja inadimplência näo transfere a responsabilidade ao contratante e

näo poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de

24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no

local da execução do objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinaçåo do SAAE,
qualquer atividade que näo esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condiçöes exigidas para

habilitação no Pregão Eletrônico No 2812025;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução
do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para

reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos
previstas na legislaçao (art. 116, da Lei n.o 14.133, de2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere
a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados
que preencheram as referidasvagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de 2021);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informaçöes
obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.14. Arcar com o ônus decorrente de eventual
equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente em sua proposta näo seja satisfatório para o atendimento do objeto
da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124,11, d, da Lei

no 14.133, de 2021.

9.1.15. Cumprir, além dos postulados legais vigentes
de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do SAAE;

9.1.16. Não contratar, durante a vigência do contrato,
conjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro
grau, de dirigente do contratante ou de agente público que tenha desempenhado função na
licitação ou que atue na fiscalizaçäo ou gestão do contrato, nos termos do artigo 48,
parágrafo único, da Lei no 14.133, de 2021;

r'
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d

lìerclrc_lrclo ¡rot I h;,ir:; iìoeiho Cc !ì¡¡.- ir,Lrx. lrclrr¡. i [-)iìS ý[ )C\)c¿ì) ptt,l;l l;i. lÿq'- -
24



Prefeitura de
SOROCABA

Serviço Autônomo
de Agua e Esgoto

?{

GoNTRATO ru" Øt /SLC/2026

9.1.17. Vedar a utilizaçäo, na execuçäo dos serviços,

de empregado que seja familiar de agente público ocupante de cargo em comissäo ou

funçäo de-confiança no órgäo contratante, nos termos do artigo 7o do Decreto n' 7.203, de

2010;

9.1.18. Prestar todo esclarecimento ou informação

solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer

tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

9.1.19. Promover a guarda, manutenção e vigilância

de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à execução do objeto, durante a

vigência do contrato.

DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUçÃO (art. 92, Xll)

10.1. Näo haverá exigência de garantia contratual da execuçäo'

DÉctMA PRIMEIRA INFRAçÖEs E sANçÖEs
ADMTNISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

11.1. Pelo inadimplemento de qualquer cláusula ou simples

condição do edital ou pelo descumprimento parcial ou total do mesmo, as partes ficarão

sujeitas às sanções e consequências legais previstas em lei e no presente instrumento
convocatório.

11.2. Comete infração administrativa o Contratado/Fornecedo
que:

l. dar causa à inexecução parcial do contrato;

ll. dar causa à inexecuçäo parcial do contrato que

cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse
coletivo;

lll. dar causa à inexecução total do contrato;

lV. deixar de entregar a documentaçäo exigida para o
certame;

V. ensejar o retardamento da execução ou da
entrega do objeto da licitação sem motivo justificado;

Vl. apresentar declaraçäo ou documentaçäo falsa
exigida para o certame ou prestar declaraçäo falsa durante

contrato;

licitaçäo ou a execução do

ô

&
Fìecligido por Thais tr:elho de; Sá *'Atrx. Aritn. iLICS + PA 29?.912ç)L-4 Di_0i slL.$() èÿ 25



Prefeitura de
SOROGABA

Serv!ço Autônomo
de Agua e Esgoto

GoNTRATO No 5q /SLC/2026

fraudar a licitaçäo ou praticar ato fraudulento na

beryT

vil
execuçäo do contrato;

Vlll. comportar-se de modo inidôneo ou cometer

fraude de qualquer natureza;

lX. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os

objetivos da licitação;

X. praticar ato lesivo previsto no art' 5o da Lei no

12.846, de 1o de agosto de 2013.

11.3. Serão aplicadas ao contratado/fornecedor que incorrer
nas infraçöes acima descritas as seguintes sançöes:

l. Advertência, quando o contratado der causa à
inexecuçäo parcial do contrato, sempre que não se justificar a imposiçäo de penalidade

mais grave (art. 156, S2o, da Lei no 14.133, de 2021);

ll. lmpedimento de licitar e contratar, quando
praticadas as condutas descritas nos incisos ullu, "lllu, ulvu e "V" do subitem acima, sempre
que näo se justificar a imposiçäo de penalidade mais grave (art. 156, S 40, da Lei no 14,133,
de 2021);

lll. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar,
quando praticadas as condutas descritas nos incisos uvlu, "Vllu, 'Vlll", "lX" e "X" do subitem
acima, bem como nos incisos ullu, 'lllu, "lV" e "V", que justifiquem a imposiçäo de penalidade
mais grave (art. 156, S5o, da Lei no 14.133, de 2021).

lV. Multa:

a) Moratória de 01 % (um por cento) por dia
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

b) Compensatória, para as infrações descritas
nos incisos "|V", e "Vl" a "X" do subitem acima, de 1 o/o a 10% do valor do Contrato.

c) Compensatória, para a inexecução total do
contrato prevista no inciso "lll" do subitem acima, de I o/o a 10 o/o do valor do Contrato.

d) Para infração descrita nos incisos "ll"
subitem acima, a multa será de 1 o/o ã 20 % do valor do Contrato.

e) Para infrações descritas no inciso "V" do

subitem acima, a multa será de I % a 10 o/o do valor do Contrato.
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f) Para a infraçäo descrita no inciso "1" do

subitem acima, a multa será de 1 o/o a 10 % do valor do Contrato.

'11.4. A aplicação das sançöes previstas neste instrumento

convocatório näo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçäo de reparação integral do dano

causado a Autarquia.

11.5. Todas as sanções previstas neste edital poderão ser
aplicadas cumulativamente com a multa.

11.6. Os casos de extinçäo, se eventualmente ocorrerem,
seräo formalmente motivados nos autos do processo, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, nas circunstâncias em que a legislaçäo assim prever.

DÉctMA sEcuNDA - DA ExrlNçÃo coNTRATUAL (ART. 92,

xrx)

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçöes
de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçöes não forem cumpridas no ptazo
estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a
Administraçäo providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a näo conclusão do contrato referida
no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-l
aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administraçäo optar pela extinçäo do
contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da
execuçäo contratual.

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as
obrigaçÕes nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos
previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os OSa

138 e 139 da mesma Lei.

'12.3.2. A alteração social ou a modificaçäo da
finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se näo restringir sua
capacidade de concluir o contrato.

,#I
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12.3.2.'1. Se a operação implicar mudança da

pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteraçäo subjetiva.

12.4. O termo de extinção, sempre que possível, será
precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos

ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relaçäo dos pagamentos já efetuados e ainda

devidos;

12.4.3. lndenizaçöes e multas.

'12.5. A extinçäo do contrato näo configura óbice para o

reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida
indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.o 14.133, de 2021).

12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o
contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que tenha desempenhado função na licitaçäo ou atue na fiscalizaçäo ou na gestäo do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021)'

DÉCIMA TERCEIRA - Dotaçäo Orçamentária (art. 92, Vlll)

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação seräo
atendidas através das dotaçöes orçamentárias alocadas ao SAAE, apontando-se para esse
fim, no corrente exercício financeiro, conforme rubrica orçamentária no 23 03 00 3.3.90.30
17 512 5005 1031 04 1100000:

13.2. A dotaçäo relativa aos exercícios financeiros
subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação
dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

DÉC|MA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (ARr 92, lll)

14.'1. Os casos omissos seräo decididos pelo contratante,
segundo as disposições contidas na Lei no 14.133, de 2021, e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÖES

Ø
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15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela

disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133, de 2021'

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas

condiçöes contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alteraçöes contratuais deveräo ser promovidas

mediante celebraçäo de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica

do contratante, sálvo nos casos de justificada necessidade de antecipaçäo de seus efeitos,

hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês
(art. 132da Lei no 14.133,de2021).

15.4. Registros que näo caracterizam alteração do contrato
podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na

forma do art. 136 da Lei no 14.133, de 2021.

DÉcrMA sEXTA - LEI cERAL DE PRorEçÃo DE DADos

16.1. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores,
obriga-se a atuar no presente instrumento contratual em conformidade com a Legislaçäo
vigente sobre Proteçäo de Dados Pessoais e as determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei n" 13.709118, além das
demais normas e políticas de proteçäo de dados de cada país onde houver qualquer tipo de
tratamento dos dados dos clientes, o que inclui os dados dos clientes desta.

16.2. Para os fins do instrumento contratual deveräo ser
utilizados os conceitos estabelecidos no art. 5o da Lei n" 13.709118.

16.3. Para execuçäo do objeto contratual, a CONTRATADA
poderá acessar ou tratar de um modo geral, ativos de informaçäo contendo Dados
Pessoais. Considerando-se que ambas as partes se comprometem em envidar esforços
para que os Dados Pessoais sejam tratados com segurança, dentro da necessidade, limite
e adequaçäo, a CONTRATADA por si, seus administradores, sócios, funcionários e

terceiros, compromete-se a:

16.3.1. Estar em conformidade com a legislação sobre
privacidade e proteção de dados vigente, em particular a Lei Federal n. 13.70912018
("LGPD");

16.3.2. Possuir um programa de governança e
privacidade e proteçäo de dados pessoais, bem adotar controles técnicos, administrativos e
físicos para proteger quaisquer Dados Pessoais que a CONTRATADA possa ter acesso
contra a perda, danos, alteração, destruiçäo, uso não autorizado, ilícito ou inadequado,
acesso ou divulgaçäo e definir outras obrigaçoes nos termos legislaçäo aplicável;

d*
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16.3.3. lnstituir políticas e procedimentos que

fomentem as boas práticas na organizaçäo, juntamente com orientações e constante
comunicação sobre a segurança da informação.

16.3.4. Garantir a realização efetiva do Relatório de

lmpacto à Proteçäo de Dados Pessoais.

16.3.5. Cumprir e fazer cumprir as suas políticas e
normas de segurança da informação e proteção de dados pessoais internas adotadas pela

CONTRATADA, aplicáveis ao objeto do instrumento contratual;

16.3.6. Tratar os dados pessoais a que tiver acesso
apenas de acordo com as instruções da CONTRATANTE e em conformidade com estas
cláusulas, e que, na eventualidade, de näo mais poder cumprir estas obrigaçöes, por
qualquer razão, concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à

CONTRATANTE, que terá o direito de rescindir o instrumento contratual sem qualquer

ônus, multa ou encargo.

16.3.7. Garantir aos titulares de dados ou outros
agentes de tratamento de Dados Pessoais transparência acerca das condições do
Tratamento dos dados realizado, bem como realizá-lo para finalidades legítimas,
adequadas, necessárias, garantindo a deleçäo dos dados ao término do tratamento,
conforme procedimento interno da GONTRATADA, ora denominado "Procedimento de
Solicitaçäo de Acesso de Dados";

16.3.8. Acessar os dados dentro de seu escopo e na
medida abrangida por sua permissão de acesso (autorização) e que os dados pessoais näo
podem ser lidos, copiados, modificados ou removidos sem autorizaçâo expressa e por
escrito da CONTRATANTE.

16.3.9. Garantir, por si própria ou quaisquer de seus
empregados, prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a

confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus colaboradores
prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados que lidam com os
dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE assinaram Acordo de
Confidencialidade com a CONTRATADA, bem como a manter quaisquer Dados Pessoais
estritamente confidenciais e de näo os utilizar para outros fins, com exceção da presteçäo
de serviços à CONTRATANTE. Ainda, treinará e orientará a sua equipe sobre as
disposições legais aplicáveis em relaçäo à proteção de dados.

16.3.10. Manter registro das operaçöes de
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com ade Dados Pessoais, incluindo-se o compartilhamento desses Dados
CONTRATANTE ou para eventuais terceiros;
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16.3.11. Reter os Dados Pessoais somente pelo prazo

necessário e enquanto forem necessários para alguma finalidade, propósito legítimo e
justificado;

16.3.12. Possuir um plano de resposta a incidentes de
segurança de informaçäo e/ou dados pessoais por escrito e em operação, conforme
procedimento interno ("Procedimento de Resposta a lncidentes de Segurança da
lnformaçäo")

16.3.13. Cooperar totalmente com a CONTRATANTE
na investigação de eventuais incidentes envolvendo Dados Pessoais, inclusive mediante a
prestaçäo de contas acerca das medidas adotadas para prevenir e remediar o lncidente
ocorrido, conforme proced imento interno;

16.3.14. Nomear e manter um Encarregado de Proteção
de Dados Pessoais;

16.4. A subcontrataçäo de terceiros que possa importar na
delegaçäo do tratamento de dados pessoais pela CONTRATADA ou o compartilhamento
de dados pessoais e informaçöes tratadas na execuçäo do instrumento contratual por parte
dos terceiros, fornecedores ou parceiros serão comunicados ao CONTRATANTE, nos
casos que couber;

16.5. A CONTRATADA, salvo proibiçäo legal, notificará a

CONTRATANTE acerca do recebimento de quaisquer solicitações, reclamaçÕes ou
consultas de um titular ou autoridade administrativa ou legal com relação aos dados
pessoais tratados pela CONTRATADA relativos à execução deste instrumento contratual,
inclusive solicitaçöes de exclusäo, acesso e/ou retificação e alegações de que o
Tratamento viola direitos de um titular nos termos da legislaçäo aplicável.

16.6. A CONTRATADA conforme procedimentos internos, ora
denominado "Notificaçäo de Violação de Dados Pessoais", irá notificar a CONTRATANTE
acerca de toda e qualquer suspeita ou violação de segurança de dados e, nesses casos,
auxiliará e cooperará com relaçäo a:

16.6.1. Qualquer investigaçäo que a GONTRATADA
possa requerer razoavelmente com releçäo à violação de segurançe de dados;

16.6.2. Qualquer divulgação às partes afetadas com
relação à violação de segurança de dados; e

16.6.3. Outras
CONTRATADA possa solicitar razoavelmente;

medidas corretivas que a
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16.6.3.1. A CONTRATADA deverá notificar a

CONTRATANTE em atê 24 (vinte e quatro) horas a respeito de:

16.6.3.2. Qualquer näo cumprimento (ainda

que suspeito) das disposiçöes legais relativas à proteção de Dados Pessoais pela

CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros autorizados'

16.6.3.3. Qualquer outra violação de
segurança no âmbito das atividades e responsabilidades da CONTRATADA.

16.6.3.4. Após uma eventual violação de
segurança de dados, a CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE seu plano e
prõcedimentos internos, para mitigar os riscos e a probabilidade de uma recorrência da

violaçäo ocorrida.

16.7. A CONTRATADA obriga-se e garante que seus
funcionários, administradores, terceiros e prepostos tratem confidencialmente todos os

documentos, dados pessoais e informaçöes que lhe forem fornecidos em virtude dos

serviços ora contratados, abstendo-se de divulgá-las, utilizá-las ou reproduzi-las, integral ou
parcialmente, para fins diversos do estipulado no presente instrumento contratual.

16.7.'1. A presente obrigação também se estende aos
documentos, dados e informaçöes geradas e produzidas em razâo deste instrumento
contratual, tais como, mas näo se limitando a informaçöes, verbais ou por escrito, de
negócio, financeiras, análises, laudos, etc.

16.7.2. A obrigação prevista no presente instrumento
contratual perdurará durante a vigência do mesmo e por um prazo adicional de 5 (cinco)
anos após o término de sua vigência, salvo caso a revelação seja necessária para o

cumprimento de lei ou de determinação de autoridade governamental, judicial ou arbitral
aplicável à Parte interessada na divulgaçäo.

16.7.3. Para fins desta cláusula, não são consideradas
informaçöes confidenciais, as seguintes:

16.7.3.1. divulgação de dados por uma Parte

a terceiros, desde que autorizada, por escrito, pela outra Parte;

16.7.3.2. aquelas que sejam, ou venham a

ser, de conhecimento público, salvo em decorrência de descumprimento desta cláusula.

16.8. Em caso de descumprimento/violação das cláusulas de
proteção de dados pessoais desse anexo, ou caso qualquer uma das partes venha a ser
demandada judicial ou extrajudicialmente, em razäo de tratamentos ilícitos, abusivos ou

inadequados de dados pessoais conduzidos pela parte Contrária, inclusive em situaçöes de

I
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incidentes de segurança, a parte inadimplente, desde que comprovada sua culpa exclusiva,
estará obrigada a ressarcir todas e quaisquer despesas arbitradas em juízo ou por

autoridade competente, custos (processuais ou administrativos), multas, indenizações,
honorários advocatícios, periciais eiou contábeis ou condenações a que a parte prejudicada

for obrigada a despender.

16.9. Na hipótese de descumprimento da presente cláusula
pela CONTRATADA, o SAAE, mediante a comprovação da culpa exclusiva da
CONTRATADA, poderá a seu critério, rescindir o instrumento contratual imediatamente,
sem qualquer ônus ou aplicação de multa contratual.

16.10. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinaçäo
legal a fornecer dados pessoais a uma autoridade pública, deverá informar previamente a
CONTRATANTE para que esta tome as medidas que julgar cabíveis.

16.11. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo
pagamento de perdas e danos de ordem morale material, bem como pelo ressarcimento do
pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta ao SAAE e/ou a terceiros diretamente
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas
neste capítulo quanto a proteçäo e uso dos dados pessoais.

DÉcrMA sÉTrMA - PUBLtcAçÃo

17.1. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento
no Portal Nacional de Contrataçöes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei
14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet, em atenção ao art. 91,
caput, da Lei n3 14.133, de 2021, eaoart.8o, $2o, da Lei n.12.527,de2011,c|c art.70,
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

DÉcrMA orrAVA - vtNculAçÃo Ao EDITAL Do PREGAo
ELETRONTCO No 28t2025.

18.1. O cumprimento do presente lnstrumento Gontrato está
vinculado aos termos do Pregão Eletrônico No 2812025, seus anexos e à proposta da
CONTRATADA, apresentada ao Processo Administrativo
no 292912024 - SAAE.

18.2. Fica a CONTRATADA obrigada a manter durante a
vigência desta Contrato, todas as condições de habilitação e de qualificaçäo exigidas por
ocasião do processo licitatório, devendo apresentar os documentos habilitatórios sempre
que solicitados.

18.3. Na hipótese de aditamentos serão solicitados
documentos habilitatórios exigidos por ocasiäo do certame, conforme o item 09 do Edital.
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19.2.
Contrato em 03 (três) vias de ig

01.

I
/sLc/2026

DÉclMA NOVA - Legislação aplicável.

19.1. O presente Contrato será regido pelas disposiçöel O? L"'
no 14.133, de 10 de abril de 2021, do Decreto Federal no 11.462, de 31 de março de2023
(SRp), e posteriores alteraçÕes, Decreto Municipal no 29,033 de2110312024,Lei Municipal

À" g.4¿g de 22112120i0, Décreto Municipal no 19.533 de 2910912011, Lei ComplemenJar {
123 de 1411212006, Lei Complementar no 147 de 07108t2014, Ato Normativo SAAE

Sorocaba no 0312024, Ato Normativo SAAE Sorocaba no 0512024, o Código Civil e Código

de Defesa do Consumidor, sendo que as partes elegem o Foro de Sorocaba/SP para

dirimir qualquer questäo relativa ao contrato, com renúncia de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja.

E, por estar assim j usto e contratado, assinam o presente
a presença de 02 (duas) testemunhas

que a tudo viram e assistiram, fi IS

So de 2026.

sERVrçO NOM DE UA ESGOTO DE SOROCABA
Glauco Enrico Berna F ça - Diretor Geral

sERV|çO AUT OM SOROCABA
Nathália Oliv

SER-E.P.I.S. E F NTAS EIRELI. . ME

Vicente es Neto - D iretor

Testemunhas:

form

02

0liveira
Catb REino ltcreiø Þcddli

S.ÂAl.:øx¡ba

E ESGOTO
Fi
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TERMo oe ctÊructA E DE ruorlrlclçÃo

CONTRATANTE: Serviço Autônomo de,Agua e Esgoto

CONTRATADO: Ser E.P.l.S. e Ferramentas Eireli. - ME

CoNTRATO N" (DE ORIGEM): 6ü ßLC,2O26

OBJETO: Fornecimento de EPI'S.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

,l Estamos CIENTES de que:

a) ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua

execuçäo contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de

Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema

eletrônico;

a) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das

manifestaçöes de interesse, Despachos e Decisöes, mediante regular

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o
estabelecido na Resoluçäo no 0112011 do TCESP;

b) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no

Diário Oficial Eletrônico do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

(https_:i/doeJ"ç..e.qp.q-çUb-r/), em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar

no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de entäo, a contagem dos

prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

c) as informaçöes pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão

cadastradas no módulo eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP",

nos termos previstos no Artigo 20 das lnstruçöes no0112024, conforme
"Declaração(oes) de Atualização Cadastral" anexa (s);

d) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre

atualizados

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicaçäo;
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